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EDITAL COMPLEMENTAR Nº 01, DE 16 DE AGOSTO DE 2017   

REFERENTE AO EDITAL PROEN/IFAC Nº 10, DE 07 DE AGOSTO DE 2017   

 

 A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pelo Decreto MEC, de 13 de abril de 2016, publicado no DOU nº 71, 

seção 2, de 14 de abril de 2016, de acordo com as disposições da legislação em vigor, RESOLVE:   

  

1 REABRIR as matrículas para preenchimento das 37 (trinta e sete) vagas remanescentes nos 

cursos técnicos dos campi AVANÇADO RIO BRANCO - BAIXADA DO SOL e XAPURI, 

conforme especificado abaixo: 

 

Campus 
Curso 

 

Modalidade 
de Oferta 

Turno 
Nº de 
vagas 

Avançado Baixada 
do Sol 

Técnico Subsequente em Aquicultura Presencial Matutino 20 

Xapuri Técnico Subsequente em Agroecologia Presencial Noturno 17 

TOTAL 37 

Os cursos descritos neste edital, além das aulas previstas em seus respectivos turnos, preveem o 

desenvolvimento de atividades práticas e/ou estágios em turnos alternativos, bem como aos sábados. 

 

2 INFORMAR que as matrículas serão efetuadas na Coordenação de Registro Acadêmico, no 

período de 21 a 25 de agosto de 2017, obedecendo-se, rigorosamente, a ordem de chegada 

dos candidatos. 

 

2.1 A localização dos campi, bem como o horário de funcionamento do Registro 

Acadêmico estão descritos no quadro abaixo: 

Campus Endereço Horário de 

atendimento 

Telefone 

Xapuri 

Rua Coronel Brandão, nº 1622, Centro, 

Xapuri – AC, CEP 69.930-000 Das 08h às 18h  

(68) 3542-2076 

(68) 3542-2083 

 

Avançado 

Baixada do Sol 

Rua Rio Grande do Sul 2600, Bairro 

Aeroporto Velho (próximo ao Ginásio 

Coberto), Rio Branco – AC, CEP 69911-

030 

Das 08h às 12h e 

das 14h às18h. 
(68) 2106-4918 
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a. No ato da matrícula, os(as) candidatos(as) deverão apresentar, além de 01 (uma) foto 3x4 

recente, os seguintes documentos (original e cópia):  

a) Carteira de Identidade (RG); (ou identidade militar expedida pelas forças armadas).  

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  

c) Certidão de Nascimento ou Casamento;   

d) Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (candidatos 

maiores de 18 anos);   

e) Certificado de alistamento militar (para candidatos maiores de 18 anos do sexo 

masculino) ou equivalente;  

f) Comprovante de residência (fatura de água, luz, telefone ou outro documento que 

comprove o endereço);   

g) Histórico Escolar do Ensino Médio;   

h) Certificado de conclusão do Ensino Médio ou diploma de curso técnico de nível médio.  

i) Os(As) candidatos(as) estrangeiros(as) devem apresentar o Registro Nacional de 

Estrangeiro (RNE) em substituição ao RG ou Passaporte com visto de estudante, ou outro 

documento que, por previsão legal, permita que o estrangeiro estude no Brasil.  

2.1.1 Todos os documentos deverão estar perfeitamente legíveis e isentos de 

rasuras.  

 

2.1.2 O candidato que não apresentar a documentação exigida perderá a vaga e 

será eliminado do Processo Seletivo.  

 
2.1.3 Caso o número de candidatos seja superior ao quantitativo de vagas ofertadas, 

o excedente comporá o cadastro de reserva. 

 

 

(Original Assinado) 

Maria Lucilene Belmiro de Melo Acácio 
Pró-Reitora de Ensino 

 
 

 (Original Assinado) 

Rosana Cavalcante dos Santos 
Reitora 


